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PORTARIA Nº 086 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE 
CONTRATOS SUPLENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Ficam designados como FISCAIS DE 
CONTRATOS SUPLENTES deste Poder Legislativo Municipal, a partir de 01/09/2025, os 
seguintes servidores: 

PRIMEIRO FISCAL DE CONTRATOS SUPLENTE – EDUARDO TALES 
DOS SANTOS 

SEGUNDA FISCAL DE CONTRATOS SUPLENTE – CÉSAR DA SILVA 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, e revogam-se as disposições em contrário.  
 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte 

MT, ao primeiro dia do mês de setembro de 2025. 

 

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 
Presidente 

 

 

Registrada na Secretaria Geral de Administração  
Publicada por afixação no local de costume e 
Publicado no site da Câmara Municipal. 
MARIA JANETE RODRIGUES DE LIMA 
Secretária Geral 


